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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 002, de 01 de março de 2018.

Estabelece e regulamenta os normas para pedidos
de alteração de projetos no PMBqBM.

O COLEGIADO LOCAL DO PROGRAMA MULTICÊNTRICO EM BIOQUÍMICA E

BIOLOGIA MOLECULAR– PMBqBM, DO CAMPUS CENTRO-OESTE DONA LINDU,

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de suas

atribuições e considerando:

- Os Decretos nº: 10.139 de 28/11/2019; 10.437 de 22/07/2020 e 10.776 de 24/08/2021 da
Secretaria Geral da Presidência da República;

- A Resolução n° 062/CONSU/UFSJ de 07/11/2011;

- O Regimento Geral do PMBqBM;

- O Regimento Geral da UFSJ;

estabelece as normas para pedidos de alteração de projetos dos alunos do Programa

Multicêntrico em Bioquímica e Biologia Molecular:

TÍTULO I

DAS NORMAS

Artigo 1o - O prazo máximo para requerer o pedido de alteração de Projeto é de 07 (sete)
meses para mestrado e de 12 (doze) meses para doutorado.

§ Único: O prazo será contado a partir da matrícula de ingresso do aluno no Programa.

Artigo 2o - O aluno poderá requerer apenas um pedido de alteração.

Artigo 3o - O pedido apresentado deverá constar:

I. Justificativa da mudança.
II. Novo Projeto.

III. Novo cronograma levando em conta o prazo do projeto inicial.

Artigo 4o - No caso de doutorado, a mudança de projeto acarreta possível reclassificação do
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aluno na lista de espera de bolsas de estudo.

§ Único: A reavaliação do projeto será feita pela mesma banca que arguiu o aluno quando de
seu ingresso no Programa, salvo situações de força maior.

Artigo 5o - Casos omissos ou não previstos na presente Instrução serão estudados e resolvidos,
à luz das Normas Gerais de Pós-Graduação da UFSJ vigentes, pelo Colegiado Local.

Artigo 6o - Revogadas as disposições em contrário, esta Instrução Normativa entrará em vigor
a partir da data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Divinópolis, 01 de março de 2018.

__________________________________________________
Prof. Moacyr Comar Júnior

Presidente do Colegiado Local do PMBqBM
Campus Centro Oeste Dona Lindu

Universidade Federal de São João Del-Rei


